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ES'I",\DO DO CE. RÁ

cÂ\IAR.r t\t L;NtcIP,\t. DF, CARIRÉ

A CAN'ÍARA Mt.lNlClpAL DE CAR|RE, com sede na Praça ElÍsio Aguiar, S/N, Centro,
Carirer/CE - CEp 62.184-000 , inscrita no CNpJ/MF sob o3'.O49.345/OOOI-14, neste ato
represcnrado(ê) pela sra. LUC|ANA cRtsTtNA RoDRtcuEs M|RANDA, doravânte
denominada CoNTRATANTE, e o(a) ADRtANo RoDRtGUÉS StRtCO, inscrito(a) no
CNPJ/MF N" 33.3]O.97ZOOOI-31, sediado{a) no(a) RUA DONA RATMUNDA ODIL|A
ACUiAR, l7l, CAMpO DÊ AVIACAO, Carire/CE - CEp: 62.1A4-000, doravante designada
CONÍRAfADA, neste ãro reprcsentada pelo(a) Sr.(a) ADRTANO RODRICUES SiRlCO,
inscrito no CPF n" CpF/MF N" 329.095.658-54, tendo em vista o que consta no processo
n" oooo].zo2solt 6/OaOz-A6 c em observáncia às dispÕsiçÕes da Lei n"]4.]13 de I de
.rbril de 2O2i, resolvem cclcbrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
D,spensa I letÍúnica oe ricitaçào n' 2oi5.or.2zol-DL E, mediante as cláusulas e
condiçocs a scguir enunc iadas.

CoNTRATO N" 20250127000I
otspENsA ELETRÔNICA DE LtCrrAçÃO N" 2025.Ol.2ZOl-OLE
pRocEsso ADMtNrsrRATtvo N" OOOOr.2025011610007 -0,6

TERMO DE CONÍRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
CÂMARA MUNIcIPAL DE CARIRÉ E ADRIANO
RODRICUES SIRICO.

I. CI.ÁUSUI.A PRIMEIRA - O&tEÍO

l,fs( Rt( \()
sEÍr!rço DE DEcop^ÇÀo No
PRÉoro oÂ cÁMÂnA Mur ctp L
D€ cARrFÉ. coM ÍEMÁÍtc-a
.tuNrNÀ lÁR E!ÉTptcÂ E
coNSÍpu?io)

ilX,ll;illi,lr, 
,* 

" ^,, 
N{) rÁ[Dro D,\ cÀM^Â^ vuNr( rp^L D! c^ &É. coM ,tMÁrri .,l]irN^. (^À rlÊrRrc^ tj

'1.t. o objero do presente Termo de contràto é coNTRAÍAcÀo DE EMPRESApARA PRESTAÇAO DE SERVIÇoS DE oRNAMENTAçÃo Êú_ iüINiõS
COMLMOIIAÍIVOS DE RESPONSABILIDADE DA CÂMARA VÚNICIPÀI OE_CÀNrir?I
conforme cspecificaçoes e qua ntitativos estabelecidos no Termode Referência, aneiãdo Aviso dc Contrataçào Dircta.

l 2 Este Termo de cont rato vincura-se ao Aviso de Dispensa Eretrônica deLicitação. identificâdo no preâmburo e à pÍoposta vencedora, indep.na.nt.Á.nú ãJ
t râ nsc r ição.

1.3. Discriminaçào do objeto:

stQ (llt) \'. 1\ \.I{)t\l

1.O 3"9O,OO 329O,OO

3:9O.OO 3?90,ooíÀP E!ÉrQlCrÉ

Pruçu Elisio Águirtr, s/n - Ccntro - Cqriré - Ceaní
C.N.P, J: J5.019.315/0001- l l * CGC: 06,p20.103-g

Fonc/l:nr: (tE) Jó16-t 269
E- m uil : co n u rq n u n lc lpa ldrc a rirdp2molL co m
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Dr\i!'tl( À\. (orl Nll\l{cl\l I)lsi()Nl\('"' t ft'"'.) l'AÍtRrAl- l'\Cl'UsO }J^ f^nIE lNÍt,.ÀIl tj ÊxTtJtll^ DA

i iui*n *,,,nu ,r^, trt..^ittl{1, (^l{ tL,I Í(r('^ ti col'rsI nt'rçÁi))

2. cúusutÁ sEouNDA - vlcÊNclA
2.1. O $azo de vigência deste Termo de Contrato é âquête fixado no Têrmo de

nerc,e nfia, fom início 
-na 

data de 27 de janeiro de 2o25 e encerramento em 3l de

dczcmbro de ?O25, prorrogável na forma do art"loT da Lei n' 14']3 de 2O2l'

3.1. Q vãlor do presente Termo de Contrato e de R$ 49 2rc'OO (quarenta e nove

rnil, duzentos c sessenta íeais).

3.2. No valor aciÍna estào incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execuçáo contratuã|, inclusive tributos e/ou impostos,

cncargos sociais, traball'tistôs, previdenciários, fiscais e comeíciai5 incidentes' taxa de

ar.i miÀistraçào, frete, sôguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto

3. CúusulÂ TERCEIRA - PREçO

da contratação.

4" CLÁUSULA QUANTA - DOTAçÁO ORçAMENTÁRIA

Prdça
C,N.P.

Elisio Agúiar, s/n - Ccntro - Carhó - Ceani
J: )5.019.315/0001-11 - CGC:06.

FondFax: (88) 3646-I269

í'i t,
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la ES1'ÂDO DO CEAIT{
CÂ}I.{RA ]\Tt;NICIPAI- DE CARIRE vl

/,.]. As despesas decorrentes destã contratação estào programadas em dotãção

or.o*un,ruu Or.ãprra, prevrsta no or.ç'rntnto do(a) CâmêÍa Municipal de Cariré' na '

:ij;;;;;;;. ,triio orol ol.osi orot 2bol - Funcionamento do Lesislativo Municipal'

;; l,ü ;;ãõ ;;;iem"nto de aàtpesa 33eo3e24: outros sêÍviços de reícêiros - Pêssoa

iu rid rca, Festividades e Homenagens

5. CúUSULA QUINTA - PACAMENTO

5.]. o prazo nara pagamento e clemais condiçÕes.a ele referentes encontram-

se no retmo de Referência/proie;;;;i;; Ã;; 
' 
d; Aviso de Dispensa EletrÕnica n"

6, CúUSULA SEXTA - REAf,USTE

6.1. os preços inicialmente contratados são flxos e iíreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do oÍçamento estimado'
6.2. Após o in,.rrugno l" um ano' e independentêmente de pedido do

contratado, os prcços iniciais serão reajustados' mediante a aplicação' pelo

contratante, do Índicc do lcpM, cxclusivamente para as obrigações iniciadas e

conr;lLri<ias ap<is a ocorrência da anualidade'

6.3. Nos reajustes slrbsequentes ao primeiro' o interregno mínimo de um ano

sera contado a partir dos efcito5 tlnJncerros do ÚltlÍno reajuste'

6,4'NocasodCatrasooUrlãodivulgaçàodo(s}índice(5)dereajustamento'o
contratante pãgara ao contratado a imjortáncia calculada pela última varlaçao

conhecida, liquidando a O'ttrtitç" coitespondentê tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) definitivo{s),
65. Nas aFeriçÔes flnais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão)'

obrigatoria mente, c(s) definitivo(s) ..^^'.-,'.r - êô,
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelêcido(s) para Íeajustamento venha(m) a seÍ

extinto(s) ou de qualque )-'Ío'*' não possa(m) mais ser utilizado(s)' seíá(ão)

adotado(s),emsubstltujção,o{s)queVier(em)aserdeteÍminado(s)pelalegislaçâo

2025.O1.22.O1-DLE.

202s.o1.22.ALDLÉ.-

entácr ern vigor.
6 z. t't-a ausência de ptevisão legal quanto ao Índice substituto' as paÍtes

ntng.rJo noro àJice oflclat' pãra reajustamento do preço do valor remanescente' por

n,e]o de leímo adit ivo'

6.8. o reajtlste será realizado por apostilamento

7. cúusulA sÉTIMA - GARANTIA DE ExEcuçÃo

7.1. Não haverá exigênciâ de garantia de execuçào pâra a presente contíataçáo'

8, CúU5UI-A OITAVA' ENTRECA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entreqa ê recebimento do objeto são aquelas previstas

1eÍmo do Referência/projet"'ã?.i".,-Ã^.-o I do Avis; de Dispensa Eletrônica
no

(.P

9. CLAÚSULA NONA - FlscAllzAçÂo

Proca Elisio iguisr, s/n ' Cen'ro ' Csriré 'C@rá
C,íini t s.oic. tt itooo t - t t - coc: 06'920'403'9

Fone/Fax: (88) l6tl 6-I 269

E -m u i I : u m a r a m u n i t ip o I de c or i re{1ii m oíL co 
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*f.i l.i',i'ri,?,?^',:iltLRr RÉ @
9.1. A fiscalizaçào da execução do objeto -será efeluada. . por

ComisJààln"presentante designado pela CONTRATANTE',ne forma estâbelecida no

i""i-ã"ãã n.i"iência/Projeto 
-Básrco, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletronica de

Lrc itaçáo n' 2O25.O1 22.01-DLE'

ro. cúusuua oÉctua - oanlcaçÕrs DA coNTRATANTE E DA CoNTRATADA

lo l. As obrigaçÕes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas

no Tormo dc Refãrencia/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Contrataçáo Direta n"

2o2S Ol.22.Ol-DLE.

rr. cúusuta DÉctMA PRIMEIRA- sANçÕEs ADMINISTRATIVAS

ll.l. As sanÇÕes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de ReferàncialProje,o Bá.i"o, Anexo ldo aviso de Contratação Direta n'
2025.Or.22.Or-DLE.

rz. cr-Áusura oÉctvl seouxoa - errtxçÃo
.]2.,]. O presente Termo de Contrato poderá ser êxtinto nos termos dos art§ 106

er'l37, cornbinado com ô ilrt. ]38 e '139 clã I ei n" 14133/2c71

12.2 Os casos <Je rescisão contratual seráo foÍmalmente motivados'

assegurando-se à CONTRATADA o dircito à próvra e ampla deíesa

]2.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos

frrcvistas no àrt. lo4 da Lei 
,]4.]33, 

de 2021
,]2,4'otcrmodCÍescisãoSeÍáprece(lidodc.Êelatórioindicativodosseguintes

aspectos, confot me o caso:

12.4.1. ts.iianço dos eventos contrãtuais já cumpridos ou parcialmente

cumPridos;
12.4.2. QelaÇào dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
'12.4.3. lndenizaçÕes e multas

13. cLÁusutÁ DÉclMA TÉRcElRA - vEDAçÕEs
.13.,l. 

E vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos

sob alcgaçãô dc inadimplemento por parte da coNl tlAlANTE, salvo nos casos

prcv,sio5 en lci.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÕEs

i4.1. Eventuais alteraçoes contra[uais reger-se-ào pela disciplina do art' 124 da
r-ei n" '14.133, dL' 202'1.

'14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais.
os acrescr mos ou supressões que se

cento) do valor inicial atua
fizerem necessários, até o limite de 259á {vinte e

cinco por lizado do contrato, nos termos do art. ]25 da Lei

n" ]4.]33, de 2O21.

celebÍado entre
cinco por cento) do

as partes
va lor ú]4.3. As supressÕes resultantês de acordo

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e
atuàlizado do contrato, respeitado o ârt. ]29 da Lêi nô 14.'133, de 2021..

Proça Elisio .4guiar, s/n - Centro - Cariré - Ceará
C.N.P. J: 35,019.i45/0001-14 - CGC:

E-mail:
Fon c./ l;ar : ( I E) 3 61 6- I 2 69
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ESI'ÀDO »t) CC,tffÁ
cÂIt.ARA l\nlttitctpÂL DE cARIRÉ,

ls. cúusulA oÉctua QUINTA - Dos casos oMlssos.
't5.1. os casos omissos serào deciclidos pela CoNTRATANTE, segundô as

disposiçÕes contidâs na Lei n" 14.133. de 2o2l e demais normas federais de licitaçôes e

contrêtos administrativos e normas c princÍpios gerais dos contratos.

16. cúusuLA DÉclMA SEXIA - PUBLICAçÃO
16.1. lncunrbira ê CONT RATANTE providenciar a publicação deste instrumento,

por extrato, r-la lnlprensa OÍiclal, no sltio eletrônico e no Portal Nacional de

Contrataçoes Publicas (PNCP), no prêzo previsto no an. 94 Lei n']4]33, de 2021

lz. cLÁusuLA DÉcrMA sÉTtMA - FoRo
l'/.1. É eleito o Foro dô Comarca de Cariré para dirimÍr os litígios que decorrerem

<]a execução deste Terrro de contratô que nào possam ser compostos pela

conciliação, conforme art. l5l, da Lci n" ]4.13J/2021.

Para firmeza e va!i.Jade do pactuado, o presente Termo de contÍato foi lavrado em

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem' vai assinado

pclí-)5 (-, ) r ll Í.l(] ntes.

cARIRÉ/cE, 27 de janeiro V z-o

ÀRBiticl hrhh4ase

.; t ,,,,.i-
cÂMARA iaÜi'IrcrPÁL oe crntnÉ
cNPl/MF N" 3s.o49345/OOOI'14

LUCIANA CRISTINA RODRIGUES MIRANOA

Responsável lêgâl da CoNTRATANTE

Cl{PJ:31,3 1ü$ucl0t.3t

ADRIANO RODRIoUES SIRICO

cNpJ/MF N" f r.3ro,97y'oool-3I
ADRIANO RODRIGUES SIRICO

Responsável legal da CONTnATADA

TESTEMUNHAS:

qq\, aB -rb
'I

Pmç'a Elisitt .4guiur, shr - Ctnto - Coriré - Ce á

C.í:.í.i, ts.oio.tt s/t)00 I - t 1 - cGC: 06'e20'403-9

Í'on dFcr : ( 88) 3 ó4 6' I 2 69
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